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RESOLUCAO N° 001/2026 

Concede reajuste salarial aos vencimentos dos 
Servidores Públicos Efetivos, Comissionados e 
Aposentados do Poder Legislativo de Grão Mogol-
MG e contém outras providências. 

A Mesa Diretora da  Camara  Municipal de Grão Mogol-
MG, no uso de suas atribuições legais, aprovou e, eu presidente em seu nome, 
promulgo a seguinte deliberação administrativa:  

Art.  10  - De acordo com o parágrafo único do  art.  31 da 
Resolução n° 010/2015 de 22/12/2015, fica o Poder Legislativo Municipal 
autorizado a conceder um reajuste salarial no percentual de 6,78% (seis 
virgula setenta e oito por cento) aos servidores públicos efetivos, 
comissionados e aposentados da  Camara  Municipal de Grão Mogol, de acordo 
com o índice de aumento do salário mínimo. 

Parágrafo único — Os anexos I e II da Resolução 
010/2015 passam a vigorar de acordo com os termos contidos nos Anexos I e 
II desta Resolução.  

Art.  2° - As despesas decorrentes da presente Resolução 
correrão por conta de verbas próprias.  

Art.  3° - Revogadas as disposições em contrário, esta 
Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
01 de janeiro de 2026.  

Camara 	cipal de Grão Mogol, 16 de janeiro de 2026  

APARECIDA SANTA ROSA CAMPOS 
P. Secretária 
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